
PREFEITII RÃ MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁSO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio ~O 392 2O2SIGAPRE
Uruguaiana, 02 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves GonçaI~es
Presidente da Cimara Municipal de Ur guaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Exceientíssimo Senhor,

Ao ~imprimefflá-1o cordiaimerne, em atencãc ao ±soosto ao
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Muniefcio de Ur.zguaiana vimos pe o
presente, encaminhar a Comunicação Interna iit 86,2025, da Secretaria Municipal
do Interior e Distritos (SEMI])), em resposta ao Oficio t 953/2025, dc Pocer
LCgiSI&1VD, onde o W’eador Adeni do Pacovan realiza sdi.caoão, zonfonie
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o m.ome~to despeco-ine com votos
de eievada estima e consideraçân, permanecendo a dispo~ çãc ~ara eventuas
informacões aue ainda se fizerem necessanas.

Atenciosanient

Carlos Alberto Delgado
Prefeito Munic±va.’.
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Prefeitura MuniciDal de J~ugL2iana
•~flE9.~ SECRETARIA MUN CPA DC NTERJOR E :~TR TOS ~

CI: 86,’2C25 URJCLAIAF~4,26D€J1fr.HOJE2O2E

DE: SECRrAR A MUNIOPAL CO INTERIOR E DISTRED - SEMID

PARA: SECRETARL~ MIJNICIFAL DE GO~ERNC-SEGOV

ASSUNTC: Re~osta C £17/2C25

Sen&ora Secretária,

Ao :jmphnerta-Ia cordialmr’te vimos em respcsta a Cl 917/2325 /SE~O~ ao Cf cio

953, 2C2.5/DLc-E eferente a construçãc ce Canela Velató a Vu cical ro Cemit~io da

Baragen Sanch~r •~52 Dis:rto ~OS5L urna capela velató-ia co~un tara recém -E~Drmaca que

é u:i izaca por -oca a comunidade de fo~ma ra:Lita, nesse nomer:o a :ons—.~o le .ima

capda no cemi:~ o seria desnecessã o ora c 6~ D stitc~ ~tanos faze’do esorços para a

que ia a c~oe as vela ária no 32,42 e 59 Dstrho que se ‘azem s m necessr as ~e momento.

D~specc ne com votos de ele’. aca est rra e consicera~o, pe-manecendc a disoosiçãc

para e~e’it~ais inscrrnações oue ainda se :izeren necessaria.

Ate ncicsa rr ente.
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SÚZAA’A CARQ&-AWES
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\ Secre:ana do fr~e-~or e Disir:os
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CÂMARA MUNICIPAL. DE URUGUAIANA
PALÁCIO B0R325 DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 9~g ‘2025/DLEG

Uruguaiana, e junhc de 2025.

A Sja D’:cefêrcia o Senhor
Canos Aberto Delgado de Davic
‘refeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

Serv mo-nos cc presente para, em a:enção a hiaicação r2 272, dc ~‘e’eador
Aoenildc de Jesus Padovan, aprovada pelo P’enário, ndicar a Vcssa ExceWnda, a construç~ de
iria Capeia Municipal no cem tério do D strito da Barragem SannurL
2. A p-esente indicação visa atender a urna antiga e legítima demanda da
comunidade do 6~ Distrto da Ba-r~em Sarchur, para a corstniçâo de iria Ca~eIa Mun cipal.
3. A ausência de ~ma estrutura adequada para a reaiizaç~c de velórios, cerimônias
%nebres e momaitos de oe~edida tem gerado dificu ~adt para as fa-nlias ca regão,
estedalmente em períodos de instabil4ade cI”rática, além de nãc oferecer o devidc respeito e
dignidade nesse momento tão sensível. A c rucão de urna capela trara mais conforto e
amoaro aos amiliares enlutados, alem de valorizar c espaÇo do ceiiitério como um loca de
memória e respeito àque es que pariram. Trata-se de uma medida cc nurnanização e atenção
soc,al coni os moradores do irrterio’ que muttas vezes enfrentam riistândas e limtecões de
nfraestritura em nomentos delicados. A capela poderá ser utilizada também ar out’as ações
de cunho comunitário e espiritual, conforme orgaiização ocal, fora~ecenao o víncjlc entre
oocer publico e comunidade
& Dessa forma, solicitamos c apcio e sens bilidace dc Poder Exec~ithto para
íiabilizar essa importante obra, que certamente atenderá com zelo e -esperto os cdadãcs da
Barragem Sanchuri e arredores.

Atenciosamente,

Ver.
Piies~ente

Rua Sento Marfins n2 2615. (~I~ 95O1 5X— JRUGU*L~NA R5—TeIetoITe: 551 3’12-597”
Pagina: w~w,aruguaiara.rs. eg~ E-n~iI:~


